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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE RONDONIA c

A amiga do rondoniense

MENSAGEM N2 98/2026-ALE

EXCELENTISSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO,

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a Vossa Exceléncia, para
fins constitucionais, o incluso Autografo de Lei n? 775/2025, que "Estabelece a priorizagdo e
preferéncia de vaga em cursos de qualificagdo técnica e profissional gratuitos, oferecidos pelo
Governo do estado de Rondodnia, as mulheres vitimas de violéncia doméstica e familiar".

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 08 de abril de 2026.

Deputado ALEX REDANO
Presidente — ALE/RO
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE RONDONIA
A amiga do rondoniense

AUTOGRAFO DE LEI N2 775/2025.

Estabelece a priorizacdo e preferéncia de vaga em
cursos de qualificagdo técnica e profissional
gratuitos, oferecidos pelo Governo do estado de
Ronddénia, as mulheres vitimas de violéncia
doméstica e familiar.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDONIA decreta:

Art. 12 Fica estabelecida, no ambito do estado de Rondénia, a priorizagdo e preferéncia
de vaga em cursos de qualificagdo técnica e profissional gratuitos oferecidos pelo Governo do
Estado, para mulheres vitimas de violéncia doméstica e familiar.

Art. 22 Para fins desta Lei, considera-se mulher vitima de violéncia doméstica e familiar
aquela que tenha sido submetida a qualquer forma de violéncia fisica, psicologica, sexual,
patrimonial ou moral no &mbito de sua relagdo familiar ou doméstica, conforme o disposto na
Lei Federal n2 11.340, de 7 de agosto de 2006.

Art. 32 A prioridade de matricula em cursos de qualificagdo técnica e profissional
gratuitos sera concedida as mulheres vitimas de violéncia doméstica e familiar, mediante
comprovagdo por meio da apresentacdo de pelo menos um dos documentos abaixo
relacionados:

| - boletim de ocorréncia;
Il - medida protetiva de urgéncia;

Il - relatério de atendimento de drgdo especializado, como Centros de Referéncia de
Atendimento @ Mulher - CRAM e Centros de Referéncia Especializados de Assisténcia Social -
CREAS; ou

IV - declaracdo de organizacdes da sociedade civil que atuem na assisténcia e acolhimento
de mulheres vitimas de violéncia.

Art. 42 Fica o Governo do estado de Rondénia autorizado a promover agdes de divulgacdo
e informacdo sobre os cursos de qualificagdo, especificamente voltados as mulheres vitimas de
violéncia, por meio de campanhas informativas nos canais oficiais do Estado, radios, televisdo,
redes sociais, postos de atendimento a mulher e delegacias especializadas.

Art. 52 O Poder Executivo regulamentara esta Lei.
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Art. 62 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagdo.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 8 de abril de 2026.

Deputado A REDANO
Presidente +ALE/RO
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Estado de RondBnia
Assembleia Legislativa

18 MR 7075

PROTOCOLO

Projeto de Lei Ne F+7 3/ 2S

Protocolo: 5.4 /25 Ordinaria

AUTORA: DEPUTADA CLAUDIA DE JESUS

Estabelece a priorizagdo e preferéncia de vaga
em cursos de qualificagio técnica e
profissional  gratuitos, oferecidos pelo
Governo do Estado de Ronddnia, as mulheres
vitimas de violéncia doméstica e familiar.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDONIA DECRETA:

Art. 1° Fica estabelecida, no &mbito do Estado de Ronddnia, a priorizagio e preferéncia de vaga
em cursos de qualificagfio técnica e profissional gratuitos oferecidos pelo Governo do Estado, para
mulheres vitimas de violéncia doméstica e familiar.

Art. 2° Para fins desta Lei, considera-se mulher vitima de violéncia doméstica e familiar aquela
que tenha sido submetida a qualquer forma de violéncia fisica, psicolégica, sexual, patrimonial ou
moral no dmbito de sua relagio familiar ou doméstica, conforme o disposto na Lei n° 11.340, de 7 de
agosto de 2006 (Lei Maria da Penha).

Art. 3° A prioridade de matricula em cursos de qualificago técnica e profissional gratuitos serd
concedida as mulheres vitimas de violéncia doméstica e familiar, mediante comprovag&o por meio da
apresenta¢do de pelo menos um dos documentos abaixo relacionados:

I - Boletim de ocorréncia;
II - Medida protetiva de urgéncia;

III - Relatério de atendimento de Orgéo especializado, como Centros de Referéncia de
Atendimento & Mulher (CRAM) e Centros de Referéncia Especializados de Assisténcia Social
(CREAS);

IV - Declaragéo de organizagSes da sociedade civil que atuem na assisténcia e acolhimento de
mulheres vitimas de violéncia.
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PROTOCOLO

Projeto de Lei
Ordinaria

AUTORA: DEPUTADA CLAUDIA DE JESUS

Art. 4° Fica o Governo do Estado de Rondénia autorizado a promover agdes de divulgacio e
informag@o sobre os cursos de qualificagdio, especificamente voltadas as mulheres vitimas de violéncia,
por meio de campanhas informativas nos canais oficiais do Estado, radios, televisdo, redes sociais,
postos de atendimento & mulher e delegacias especializadas.

Art. 5° O Poder Executivo regulamentars esta Lei.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagio.

Plendrio das DeliberacSes, 7 de margo de 2025.

CLAUDIA DE JESUS
DEPUTADA ESTADUAL - PT
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PROTOCOLO

Projeto de Lei N°
Ordinaria

AUTORA: DEPUTADA CLAUDIA DE JESUS
JUSTIFICATIVA

Nobres pares,

O presente Projeto de Lei tem como objetivo assegurar a priorizacdo e preferéncia de vaga em
cursos de qualificagfo técnica e profissional gratuitos oferecidos pelo Governo do Estado de Ronddnia
para mulheres vitimas de violéncia doméstica e familiar, A medida visa proporcionar meios efetivos
para a reinser¢do social e econdmica dessas mulheres, conferindo-lhes autonomia financeira e
reduzindo sua vulnerabilidade.

A iniciativa fundamenta-se na Lei n° 11.340/2006 (Lei Maria da Penha), que estabelece
mecanismos para coibir a violéncia contra a mulher, e refor¢a a necessidade de implementac¢do de
politicas publicas que garantam no apenas a protegdo das vitimas, mas também oportunidades
concretas de reconstrugfo de suas vidas. A qualificacio profissional é um instrumento essencial para
a superagdo do ciclo da violéncia, pois permite o ingresso no mercado de trabalho e a independéncia
financeira, fatores determinantes para a redugéo da reincidéncia em situagdes de violéncia doméstica.

O critério de comprovagiio da condigdo de vitima de violéncia doméstica e familiar,
estabelecido no Art. 3° do projeto, estd em conformidade com os parametros ja adotados por politicas
piblicas semelhantes em 4mbito nacional ¢ estadual. A exigéncia de documentagsio especifica, como
boletim de ocorréncia, medida protetiva de urgéncia ou relatério de atendimento de 6rgéos
especializados, visa garantir que o beneficio seja concedido de forma criteriosa e segura.

Ademais, o Projeto de Lei autoriza que o Governo do Estado promova ages de divulga¢do e
informagfo sobre os cursos de qualificagfo, utilizando canais oficiais e meios de comunicagdo
acessiveis a populagfo. A ampla publicidade dessas oportunidades contribui para que as beneficidrias
tenham ciéncia do direito a prioridade nas vagas e possam efetivamente usufruir do beneficio.

A presente proposi¢io insere-se no conjunto de politicas piiblicas voltadas 3 protecdo da
mulher, promovendo nfio apenas a assisténcia imediata, mas também a transformag&o social necessaria
para a construg&o de uma sociedade mais justa e igualitaria.
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PROTOCOLO

Projeto de Lei
Ordinéria

AUTORA: DEPUTADA CLAUDIA DE JESUS

O fortalecimento de mecanismos de qualificagfio profissional é uma medida estratégica para a
efetivagdo dos direitos das mulheres, alinhada aos principios da dignidade da pessoa humana e da
igualdade de oportunidades previstos na Constitui¢io Federal.

Diante do exposto, a aprovagéio deste Projeto de Lei representa um avanco na politica estadual
de combate 2 violéncia de género, garantindo as mulheres vitimas de violéncia domeéstica e familiar
um instrumento concreto para a reconstrucdo de suas vidas, com autonomia e dignidade.

Ante o exposto, considerando o interesse publico e a relevancia que caracterizam a matéria,

solicito apoio dos Nobres Parlamentares para a aprovago deste Projeto de Lei Ordindria.

Plendrio das Deliberacses, 7 de margo de 2025.

CLAUDIA DE JESUS
DEPUTADA ESTADUAL - PT
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